



Porto Alegre, 17 de maio de 2007.


REF.: AÇÃO JUDICIAL REFERENTE À  EQUIPARAÇÃO   



DOS PERCENTUAIS  DAS   GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE     (GDATA,     GDAP,  GDASS  e GDASST) DOS SERVIDORES INATIVOS COM OS PERCEBIDOS PELOS SERVIDORES ATIVOS

1. O Supremo Tribunal Federal proferiu decisão que reconheceu aos servidores inativos o direito à percepção da GDATA – Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa no mesmo percentual percebido pelos servidores em atividade;

2. A decisão favorável do Supremo Tribunal Federal deverá alcançar os servidores inativos do  Instituto Nacional do Seguro Social, do Ministério da Saúde, do Ministério do Trabalho e Emprego e do Ministério da Previdência Social,  detentores das Gratificações de Atividade – GDATA, GDAP, GDASS e GDASST;

3.  Para alcançar o direito à percepção de ditas vantagens no mesmo percentual que os servidores ativos, o inativo deve ajuizar ação ordinária,  cujo objeto será o pagamento correto do percentual e as diferenças  referentes a gratificação a contar de fevereiro de 2002.

4. O valor médio será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 15.000,00 (quinze mil reais) – período de 2002 a 2007.

5. Para o ajuizamento da ação pelo nosso escritório são necessários os seguintes documentos:

a) CÓPIA DOS CONTRACHEQUES DE 2002 ATÉ O MAIS ATUAL DE 2007.

b) Quem não tiver, solicite FICHA FINANCEIRA junto ao Departamento Pessoal do órgão federal ao qual está vinculado.

c) Aqueles que não possuem direito a AJG, DEVERÃO PAGAR custas adiantadas (0,5% ou conforme a vara o total de 1% sobre o valor da causa) de R$ 100,00 – em cheque nominal a ALOISIO JORGE HOLZMEIER ou depósito no BB – Ag. 3252-2 – CC. 390.117-3. Este valor (para custas iniciais e periciais) será devolvido no pagamento final.

d) Assinatura da declaração de AJG, para aqueles que não possuem condições de arcar com as custas processuais (para quem recebe renda mensal líquida inferior a R$ 3.000,00); 

e) Remeter o material (procuração e cópias contra-cheques) para AGASAI – Rua Dr Flores, 240/41 – Centro – Porto Alegre RS – CEP 90.020-120

Atenciosamente,

DR. ALOISIO JORGE HOLZMEIER
DIRETOR JURÍDICO AGASAI

 OAB/RS 30.384






PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: 

NACIONALIDADE:



ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

CPF: 

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO: 




OUTORGADOS: DR. ALOISIO JOR​GE HOLZMEIER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o número 30.384, CPF número 004 173 940 04,  MIRIAM WINTER, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/RS sob o número 31.024,  CPF número 621 481 410 15,  LUÍS FELIPE HOLZMEIER, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RS sob o número 43.175, portador do CPF nº 707 661 500 20 e FABIANE HOLZMEIER, brasileira, solteira, portadora do CPF nº 707 680 210 49, inscrita na OAB/RS sob o nº 45.673,  todos com escritório profissional situado na Rua General Andra​de Neves, 155, Conjunto 75, em Porto Alegre, RS.




Pelo presente instrumento particular de PROCURAÇÃO, o (a)  OUTORGANTE, acima qualificado(a), nomeia e constitui os OUTORGADOS, igualmente qualificados, seus bastantes  PROCURADORES, para representá-lo(a) em conjunto ou separadamente, em Juízo ou fora dele, perante qualquer instância judicial, agente da administração ou autori​dade pública, para propor ou contestar medidas objetivando a finalidade abaixo mencionada, concedendo, para tanto, aos di​tos PROCURADORES, além dos poderes da cláusula ad judicia, mais os especiais de retificar, ratificar, acordar, discordar, tran​sigir, desistir, receber valores de ação judicial e dar quitação, além destes concede poderes especiais para firmar declaração de pobreza nos termos e para fins das Leis n.º s 1.060/50, 5.584/70 e 7.510/86, bem como substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas, para pleitear judicialmente o pagamento de  GDATA, GDAP, GDASS e GDASST no mesmo percentual dos servidores ativos,  contra Órgão Público Federal.




Porto Alegre,  






_________________________________






(Assinatura c/ firma reconhecida)

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOGADO

CONTRATANTE: 

NACIONALIDADE:



ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

CPF: 

ENDEREÇO:

CIDADE/ESTADO: 



CEP:


FONE:

CONTRATADOS: DR. ALOISIO JORGE HOLZMEIER, brasileiro, casado, CPF 004 173 940 04, advogado inscrito na OAB/RS sob o número 30.384, DRA. MIRIAM WINTER, brasileira, casada, CPF 621 481 410 15, advogada inscrita na OAB/RS sob o número 31.024 e LUÍS FELIPE HOLZMEIER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o número 43.175, portador do CPF nº 707 661 500 20, todos com escritório profissional na Rua Andrade Neves, 155, Conjunto 75, Centro, Porto Ale​gre, RS.

                
Pelo presente instrumento particular de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOGADO e na melhor forma de direito, os CONTRA​TANTES, acima qualificados convencionam o que segue:

CLÁUSULA I:
Os ADVOGADOS CONTRATADOS obrigam-se, face ao ins​trumento de mandato que lhes foi outorgado, a prestarem seus serviços profissionais na defesa dos interesses do CONTRATANTE, junto à Justiça Federal, em Ação Ordinária pleiteando o pagamento de  GDATA, GDAP, GDASS e GDASST no mesmo percentual dos servidores ativos do órgão público federal ao qual o Contratante está vinculado.

CLÁUSULA II: O Contratante obriga-se a pagar honorários correspondentes a:

- 10% (dez por cento) do valor total dos atrasados percebidos para os sócios da AGASAI e da AGASALAF;

- 15% (quinze por cento) do valor total dos atrasados percebidos para quem não for sócio das entidades acima elencadas.

CLÁUSULA III: Ocorrendo a desvinculação da AGAFISP, AGASAI ou AGASALAF, bem como em caso de sucessão de direitos, os honorários passarão a 20% (vinte por cento) sobre o total dos atrasados percebidos. 

CLÁUSULA IV: O valor dos honorários poderá , a critério dos advogados contratados,  ser destacado na requisição de pagamento, na forma do artigo 22, da Lei 8.906/94.

CLÁUSULA V: Caso o Contratante não possua direito a Assistência Judiciária Gratuita, deverá pagar, a título de custas iniciais, o valor de R$ 100,00 (cem reais), podendo este valor ser complementado mediante solicitação justifi​cada dos contratados.                 

                   O presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Advogado é firmado em duas vias de igual teor e forma por ambos os contratantes.


                  Porto Alegre, 

_________________________   

   ______________________

    ADVOGADO CONTRATADO         

       CONTRATANTE

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADVOGADO
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ESTADO CIVIL: 
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CPF: 
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CONTRATADOS: DR. ALOISIO JORGE HOLZMEIER, brasileiro, casado, CPF 004 173 940 04, advogado inscrito na OAB/RS sob o número 30.384, DRA. MIRIAM WINTER, brasileira, casada, CPF 621 481 410 15, advogada inscrita na OAB/RS sob o número 31.024 e LUÍS FELIPE HOLZMEIER, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RS sob o número 43.175, portador do CPF nº 707 661 500 20, todos com escritório profissional na Rua Andrade Neves, 155, Conjunto 75, Centro, Porto Ale​gre, RS.
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- 10% (dez por cento) do valor total dos atrasados percebidos para os sócios da AGASAI e da AGASALAF;

- 15% (quinze por cento) do valor total dos atrasados percebidos para quem não for sócio das entidades acima elencadas.

CLÁUSULA III: Ocorrendo a desvinculação da AGAFISP, AGASAI ou AGASALAF, bem como em caso de sucessão de direitos, os honorários passarão a 20% (vinte por cento) sobre o total dos atrasados percebidos. 

CLÁUSULA IV: O valor dos honorários poderá , a critério dos advogados contratados,  ser destacado na requisição de pagamento, na forma do artigo 22, da Lei 8.906/94.
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                   O presente instrumento particular de Contrato de Prestação de Serviços de Advogado é firmado em duas vias de igual teor e forma por ambos os contratantes.


                  Porto Alegre, 

_________________________   

   ______________________

    ADVOGADO CONTRATADO         

       CONTRATANTE

D E C L A R A Ç Ã O




Declaro, para fins de obtenção do benefício da Assistência Judiciária Gratuita previsto na Lei n° 1.060/50,e sob as penas legais,  que não possuo condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de ação judicial sem prejuízo de meu sustento e de minha família.




Porto Alegre, 

__________________________




NOME: 




CPF:

